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RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 
 

CONTROLADOR INTERNO 
EM EXERCÍCIO: 

VITOR HUGO SANTANA 

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014. 
PRESIDENTE: DANIEL DAVID 

PERÍODO NOVEMBRO 
ANO: 2025 

 
Votuporanga/SP, 09 de janeiro de 2025. 

 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência no uso de minhas 

atribuições legais, em observância ao determinado no COMUNICADO SDG Nº 32/2012 e 
outros, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, APRESENTAR RELATÓRIO 
MENSAL, nos termos seguintes: 

 
17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 
SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 

 
Não há recomendações nem apontamentos. Apenas um esclarecimento. 
 
Esclarecimento: O setor Contábil se manifestou sobre alguns procedimentos feitos pela Controladoria. Na 
qualidade de Controlador não costumo verificar o mérito, mas como essa alegação  por parte do setor 
contábil tem um “tom” acusatório ao meu setor, acho-me no direito de esclarecer a vossa excelência, até 
mesmo enquanto órgão de apoio que a Controladoria é: 
 
 
Setor contábil: “Considerando que relatórios do controlador não estão sendo devidamente protocolados  
pois verifica-se que alguns meses se protocola e na maioria apenas comunica por e-mail,  
Considerando que no relatório do mês de Outubro/2025 foi imputado a este contador um erro grosseiro e 
gravíssimo de contabilização, imputando também diversos prejuízos a contabilidade e até a balanços, 
frisando que tais imputações estão completamente equivocadas e a contabilização está correta como será 
provado posteriormente em resposta deste contador.” 
 
Controladoria: Ora, se estava tudo certo desde o início, subentende-se que não houve mudança alguma. 
Que prejuízo poderia ocorrer? 
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Independentemente, a Controladoria se importa com a correção da prática e com a regularidade, evitando, 
assim, problemas com os órgãos fiscalizadores. Ninguém gosta de ser fiscalizado (nem mesmo eu), só peço 
certa cautela ao setor e uma leitura mais detida.  
 
 
Controladoria: “Vamos por partes, pois a alegação é séria e injusta por parte do setor contábil.”  
Requisição feita pela Controladoria:  
A2- Enviar relatório de todas as saídas de bens do acervo patrimonial e imobilizado durante o interstício de 
tempo de 01/01/2025 a 20/09/2025 e as documentações que dão suporte à transferência de 
responsabilidade. Em conjunto, caso haja, enviar os lançamentos contábeis das respectivas saídas.  
Documento enviado pelo setor contábil: 
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O documento representa o que foi pedido?  
Trata-se de lançamentos contábeis de baixa patrimonial?  
Existem lançamentos no subsistema patrimonial no documento apresentado ( D- conta de DVP e C- 
conta do respectivo ativo, classificando classe, grupo, subgrupo, título, subtítulo, item, subitem? 
 
De forma pedagógica e amigável, já que a Controladoria poderia fazer a juntada e proceder ao 
apontamento, foi requerido um novo envio, isto é, o pedido inicial da requisição, com o seguinte texto, que 
consta no corpo do e-mail enviado em 14/10/2025: 

 
Perceba que o verbo “ser” está no futuro de presente do indicativo, não há imputação. A Controladoria 
somente queria o documento requisitado e, se ele não fosse enviado (o contador tinha dito que tudo 
estava em sua pasta e que não havia necessidade de outro documento), o apontamento seria no sentido 
do texto supramencionado.  
Ao final da fiscalização, concluiu-se da seguinte forma:  
O Setor Contábil, em 30/10/2025 às 17h36, encaminhou em resposta mais três arquivos adicionais, contendo, 
respectivamente, 1.460, 1.971 e 1.294 páginas. 
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Contudo, destaca-se que a Controladoria havia solicitado apenas o lançamento contábil específico 
referente às baixas e eventuais transferências de responsabilidade dos bens, conforme disciplinado no:  
• MCASP 2023, Parte IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP):  
 
Página 488 – Estrutura e demonstração dos lançamentos 
Página 489 – Atributos das contas contábeis;  
Página 492 – Regras de integridade e consistência do PCASP.  
Os arquivos enviados não contemplam, de forma objetiva e isolada, o lançamento contábil requerido, 
tampouco permitem identificar claramente a partida dobrada, haja vista o grande volume de registros não 
correlacionados ao objeto desta análise.  
Diante da extensão dos documentos anexados, torna-se inviável a localização precisa do lançamento 
específico, não sendo possível verificar:  
A conta de débito e crédito aplicada.  
 
Por todo o exposto, decido abster-me de emitir opinião.  
Lançamento requisitado: 
 

 
Esse lançamento é um exemplo. O objetivo é mostrar a classe e o respectivo subsistema, de forma 
isolada, e não em documentos extensos sem necessidade, dificultando a análise. 
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1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme estabelecido para o orçamento do corrente exercício, as transferências 
previstas para a Câmara Municipal correspondem a R$ 8.901.000,00 
 
Duodécimo transferido à Câmara até o momento: R$ 8.159.250,00, devolução de 
210.000,00 

 
Desta forma, para fins de apuração do resultado da gestão orçamentária, 

considerando as despesas correntes e de capital, temos o quadro a seguir: 
  
DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 
DESPESAS CORRENTES 7.529.339,07 94,71% 7.366.466,88 92,66 % 7.185.701,54 90,39% 

DESPESAS DE CAPITAL 212.306,20 2,67% 198.740,41 2,500 % 198.740,41 2,50% 
SUBTOTAL DESPESA 7.741.645,27 97,38% 7.565.207,29 95,16 % 7.384.441,95 92,89% 
RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO 

207.604,73 2,61% 384.042,71 4,83 % 564.808,05 7,10% 
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2. DA DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA 

Com o objetivo de acompanhar o fluxo, segue informações acerca da 
disponibilidade financeira por Fonte de Recursos. 
 
FONTE DE RECURSO DISPONÍVEL COMPROMETIDO DISPONIBILIDADE 
RECURSO EXTRAORÇAMENTÁRIO 149.013,66 149.013,66 0,00 
TESOURO 564.808,05 357.203,32 207.604,73 
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3. DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

A Constituição Federal, após o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, em 
seu artigo 29-A, §1º estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 
por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus Vereadores, vejamos: 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 
pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, 
efetivamente realizado no exercício anterior:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (...) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 
 

Nesse sentido, considerando o repasse total recebido de R$ 8.159.250,00 em apreciação 
conjunta da despesa com Folha de Pagamento de R$ 5.014.786,38, acrescido dos inativos 
no valor de 0 (conforme sistema), atinge-se o percentual de 61,46% 
 

Desses valores, podemos concluir que o percentual de despesa com folha de 
pagamento encontra-se em consonância com o limite Constitucional. 
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4. DA DESPESA COM ENCARGOS SOCIAIS 

A análise das despesas com encargos sociais é feita apenas com a finalidade de 
demonstrar se a entidade tem honrado para com seus compromissos de origem 
previdenciária/trabalhista. 
 

Assim, segue as despesas empenhadas, liquidadas e pagas para essas naturezas. 
 

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDÊNCIÁRIA 

216.158,50 216.158,50 196.142,13 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – INSS 201.169,22 201.169,22 182.197,60 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – RPPS – VOTUPREV 267.098,15 267.098,15 242.364,72 
TOTAL 684.425,87 684.425,87 620.704,45 
 

Também foram verificadas as guias de recolhimento Previdenciário, constatando-se 
que estão em ordem e disponíveis para apreciação junto ao setor de recursos humanos. 
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5. DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO 

Conforme cronograma de desembolso mensal, os valores a transferir para o Poder 
Legislativo foram fixados, para o exercício em exame, no montante de R$ 8.901.000,00.  
 

Até o mês atual, foram transferidos o correspondente a 91,66% do total previsto. 
 
DESCRIÇÃO FIXADO RECEBIDO % 
JANEIRO 741.750,00 741.750,00 100% 
FEVEREIRO 741.750,00 741.750,00 100% 
MARÇO 741.750,00 741.750,00 100% 
ABRIL 741.750,00 741.750,00 100% 
MAIO 741.750,00 741.750,00 100% 
JUNHO 741.750,00 741.750,00 100% 
JULHO 741.750,00 741.750,00 100% 
AGOSTO 741.750,00 741.750,00 100% 
SETEMBRO 741.750,00 741.750,00 100% 
OUTUBRO 741.750,00 741.750,00 100% 
NOVEMBRO 741.750,00 741.750,00 100% 
DEZEMBRO 741.750,00  100% 
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6. DOS EMPENHOS ANULADOS NO PERÍODO 
 
Não há relatório este mês. 
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7. DO CONTROLE DE FALTAS DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 

 A Câmara tem realizado o controle de faltas de servidores e vereadores, de forma 
mensal, para comprovar realizei a verificação dos seguintes relatórios. 
 
DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO REALIZADA STATUS 
SERVIDORES CONTROLE DE PONTO SIM 
VEREADORES RELATÓRIO DE PRESENÇA NA SESSÃO ORDINÁRIA SIM 
 
 
 Qualquer cidadão, ao acessar o sistema de transparência da Câmara, poderá 
visualizar e/ou baixar o relatório de presença dos vereadores, que está anexado aos 
documentos referentes às Sessões. 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

8. DO QUADRO DE PESSOAL 

 
Não houve alterações. 
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9. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS OPOSTOS AO SUBSÍDIO DO VEREADOR 

Com referência ao limite constitucional imposto ao subsídio dos agentes políticos, 
verificamos que o limite oposto aos Deputados Estaduais é de 75% (setenta e cinco por 
cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, conforme art. 27, 
§2º, da Constituição Federal. 

 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, nos municípios com até 100 

(cem) mil habitantes, o limite do subsídio do vereador será de até 40% (quarenta por 
cento) daquele estabelecido aos Deputados Estaduais. 

 
Conforme Lei Estadual nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, alterada pela Lei Estadual Nº 
17.617, de 16 de janeiro de 2023. A partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 
34.774,64. Os valores seguem os reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção 
permitida. 

 
 

 

 Pelo exposto, com base no subsídio do Deputado Estadual, verifica-se que o limite 
de subsídio aos parlamentares municipais é de R$ 13.909,85 (treze mil, duzentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
DESCRIÇÃO SUBSÍDIO % RESULTADO 
DEPUTADO ESTADUAL 34.774,64 40% 13.909,85 
VEREADOR 7.005,00 20,14% -19,86% 
VEREADOR PRESIDENTE 11.145,00 32,04% -7,96% 
 

 Os limites constitucionais têm sido respeitados. 
 
Já a partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 34.774,64. Os valores seguem os 
reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção permitida. 
RESOLUÇÃO Nº 4 – DE 25 DE JUNHO DE 2024, fixados nos seguintes valores: I - R$ 
7.005,00 (sete mil e cinco reais) aos vereadores e R$ 11.145,00 (onze mil e cento e 
quarenta e cinco reais) ao vereador-presidente, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2028. 
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10. DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 A conciliação bancária foi fornecida pelo setor de Recursos Humanos e Financeiros. 
 
 Após análise não foram encontradas quaisquer inconsistências. 
 
 Os valores apurados foram os seguintes: 
 
BANCO EXTRATO BANCÁRIO (A) SALDO CONTÁBIL (B) DIFERENÇA (A – B) 
CEF (CAIXA FEDERAL) 601.778,92 601.778,92 0 
BANCO DO BRASIL 112.042,79 112.042,79 0 
TOTAL 713.821,71 713.821,71 0 
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11. DO RELATÓRIO DE USO DO TELEFONE 

 O relatório de uso de telefone foi anexado ao presente relatório de fiscalização. 
 
 Devido ao grande número de registros de ligações, tanto realizadas, quanto 
recebidas, a fiscalização se deu por amostragem. Ligações destacadas são passíveis de 
indagação, tanto pelo controle quanto pela hierarquia maior do órgão. 
 
 Não foram encontradas quaisquer irregularidades. 
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12. DO CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

 Foram verificados os relatórios referentes ao uso dos veículos oficiais. 
 
 Os veículos oficiais têm sido utilizados somente pelos motoristas ou servidores 
autorizados, para que os vereadores possam utilizar o veículo é necessário que estejam 
acompanhados de um motorista ou de outro servidor autorizado. 
 
 Nos relatórios há informações precisas sobre o controle de quilometragem, horário 
do uso, destino, e, justificativa. 
 

Nesse sentido, constatei que os relatórios têm sido preenchidos assiduamente, bem 
como, não foram encontradas quaisquer irregularidades.  

 

 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 2992 KM         
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QUILOMETRAGEM DO MÊS: 3831KM            QUILOMETRAGEM DO MÊS: 1365 KM 

 
 
 
 
 
Peugeot 208 PLACA STX 2B29 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 531 KM 
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12.1 DOS ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS DE VIAGENS 

Com fundamento no COMUNICADO SDG Nº 19/2010, do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, segue relatório de adiantamentos e diárias de viagens que 
foram realizadas, bem como, fiscalizadas no período. 

 
Os relatórios de prestação de contas estão à disposição na Secretaria de Recursos 

Humanos e Tesouraria, bem como no site oficial da Câmara de Votuporanga. 
Obs. Diária(s) LEI Nº 4.964/11; Adiantamento(s) LEI Nº 7168/24. 
 
Nº DATA REQUERENTE TIPO / DOT. LEGISLAÇÃO  VALOR REST. DESPESA 

110 28/10/2025 DÉBORA ROMANI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

111 28/10/2025 DENISE PERES DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

112 28/10/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

113 28/10/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 209,92 R$ 590,08 

114 31/10/2025 GILMAR AURÉLIO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

115 31/10/2025 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
116 31/10/2025 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 1.050,00 289,62 R$ 760,38 

117 03/11/2025 
CÉSAR FERNANDO SOARES DA 
COSTA 

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 900,00 62,18 R$ 837,82 

118 03/11/2025 WILSON DA SILVA BORGES ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 600,00 1,46 R$ 598,54 
119 04/11/2025 WALTER JOSÉ DOS SANTOS DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 332,00  R$ 332,00 
120 04/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 332,00  R$ 332,00 
121 04/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 584,13 R$ 215,87 
122 10/11/2025 RENATO DE SOUZA OLIVEIRA DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
123 10/11/2025 JUNIOR FARIA VITOR DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
124 10/11/2025 JOSÉ MARCELINO POLI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

125 
10/11/2025

5 
JOSÉ MARCELINO POLI  ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 343,34 R$ 456,66 

126 12/11/2025 
MARCOS SILVERIO MORENO 
CAMARGO 

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

127 12/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 
128 12/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 480,56 R$ 319,44 

129 14/11/2025 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN 
KANSO 

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

130 14/11/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

131 14/11/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 1.050,00 505,80 R$ 544,20 

132 21/11/2025 ROSELAINE CORREA DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
133 21/11/2025 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
134 21/11/2025 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 299,28 R$ 500,72 

    TOTAL 32.002,00 2.776,29 29.225,71 
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TOTAL APURADO NO PERÍODO DO MÊS DO RELATÓRIO 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem no Período: 25 
Valor Geral de Empenhos no Período: R$ 32.002,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções no Período: R$ 2.776,29 

Valor Geral das Despesas no Período: R$ 29.225,71 

 
 
 
TOTAL GERAL APURADO EM 2025 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem: 134 
Valor Geral de Empenhos: R$ 157.772,00 
Valor Geral de Restituições / Devoluções: R$ 11.316,72 
Valor Geral das Despesas: R$ 146.455,28 
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13. DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 Analisando o relatório de compras, fica registrado o seguinte: 
 

Total no período:  165.512,47 
Após análise do relatório, verifiquei de forma aleatória e por amostragem as 

cotações realizadas pelo setor de compras, fica então registrado o seguinte: 
 
VERIFICAÇÃO REALIZADA ESTÁ SENDO REALIZADA? 
Cotações para Aquisição de Material Permanente e Outros Serviços SIM 
  

No que se trata de compras, realizando verificações juntamente ao referido setor, 
também pude verificar que os responsáveis têm realizado a verificação de todas as NF-e 
recebidas. 
 
 O relatório de requisição de materiais e serviços detalhados do período foram 
anexados a este relatório de fiscalização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Administração gerencial : 
´´O órgão de compras é hoje considerado um centro de lucro e não simplesmente um centro de custo, 
uma vez que, quando bem administrado, pode trazer consideráveis economias, vantagens e lucros 
para a empresa.``(CHIAVENATO, 1991). 
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14. DOS CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 Necessário salientar que a Controladoria Interna da Câmara de Votuporanga se 
limita a fiscalizar de forma sumária os novos contratos realizados, no sentido de verificar se 
foram atendidos os requisitos legais. 
 
 A Câmara possui servidor público concursado designado a função de GESTOR DE 
CONTRATOS, e, cabe a este a fiscalização diuturnamente a execução contratual. 
 
 Em casos de denúncia e/ou ao apurar quaisquer irregularidades, o Controle Interno 
reassume a competência na fiscalização. 
 
 Pelo exposto, quanto aos contratos realizados no período apurado não foram 
encontradas quaisquer irregularidades. 
 
Contratos/aditivos mês: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA CONTRATADA: DANIELE CRISTINA DOS SANTOS BOFO & CIA 
LTDA CNPJ Nº 28.462.371/0001-04 
 
ADITIVO Nº 01 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
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15. DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS/EDITAIS 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
185/2025 PROCESSO INTERNO Nº 125/2025 AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII):  O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL DAVID, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZA a presente 
CONTRATAÇÃO. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de curso/treinamento/capacitação 
em matéria especializada, no formato in company, com total de 08 (oito) horas/aula, denominado 
"Equipes que Solucionam", destinado a 35 (trinta e cinco) servidores ativos da Câmara Municipal 
de Votuporanga 
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16. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 A Câmara tem realizado publicações no seu site e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com convites de audiências públicas, editais de processos licitatórios, 
divulgação de ordem do dia e outros documentos pertinentes e de interesse público. 
 
 Tenho realizado a verificação dos sistemas de transparência online disponibilizados 
pela Câmara, os mesmos são atualizados em tempo real, bem como, apresentam bom 
funcionamento. 
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16.1 NF’S COLACIONADAS COM O RELATÓRIO DE COMPRAS 
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16.2 ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
 
03/11/2025 
Falta de transporte escolar 
Moradores de rua pedindo comida nas casas, rua Bahia e rua Pernambuco 
Comentário: 

 
Joaquim pereira Pereira 
#1 
a intenção do café é boa vereador, mas o que gostariamos mesmo, é que a itamaraty colocasse pelo 
menos uma vez por semana o ponto movel na cidade para carregamento de crédito do cartão da 
circular 
Fios de energia soltos na rua da cidade. Ocorreu acidente com motociclista. 
 
10/11/2025 
Consulta, duração superior a dois anos de espera com neurologista e neuropediatra no AME  
Críticas aos ramos funerários, referente a cobranças de valores 
Surto de escorpiões, 80 casos em menos de 1 mês. 
 
17/11/2025 
Vazamentos de água no bairro Pacaembu  
 
24/11/2025 
Necessidade de troca de postes de madeiras por de cimento, tanto em Simonsen quanto em 
Votuporanga 
Fios de energia soltos na Avenida Emílio Arroyo Hernandes  
Árvores acima dos fios que, em caso de intempéries, acabam por derrubá-los. 
Reclamações de mau cheiro (esgoto) no bairro Pacaembu 
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18. CONCLUSÃO 

 Ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, pude verificar 
organização nos relatórios e fontes documentais fornecidas, não constatei irregularidades, 
do mais arquivo este relatório em cumprimento ao art. 89, da seção VIII, da Instrução Nº 
002/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado em cumprimento às obrigações 
dispostas no art. 35 da Constituição Estadual, à disposição do Controle Externo, para 
subsídio da aplicação do disposto no art. 26 da LCE nº 709/93. 
  

Declaro ainda que durante os procedimentos de fiscalização realizados, da 
verificação de relatórios e fontes documentais, bem como no cotidiano da Administração, 
não constatei e não chegou ao meu conhecimento através de terceiros de quaisquer 
ofensas aos princípios consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 09 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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